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PATAS
POVO CO!tPEÍEXIE
P R EFEIIURA DA GEIiÍE

CARTA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROPONENTE: RS.COM CONSTRUÇÕES LTDA.

A PREFEITTIR{ MUNICIPAL DE PATOS/PB

Prezados Seúores,

RS.COM CONSTRUÇÔES LTDA, com CNPJ sob o no: 11.155.670/0001-01, neste ato

Íepresentada por MRGINIA MAGNA DE ARAUJO CAVALCANTE, CPF no

009.950.564-98, proprietário de um imóvel localizado à AVENIDA RUI BARBOSA,
N" 21, BAIRRO CENTRO, PatoVPB, submete à apreciação de V. S's., proposta relativa

à locação do imóvel acima referenciado, sendo o valor conforme abaixo:

Validade da proposta: 90 dias

Atenciosamente;

Patos,0l de fevereiro de 2024

RS.CO NSTRT]ÇÕES I,TD,,\

CNPJ n" I1 155.670/0001-01

PRAZO VALOR MENSAL VAI,OR TOTAL
I I MESES R$ 2.876,00 R$ 3l .636,00

Jtr PATêS PO|S{q sriq'ãliá:ffi;r'z r lnranclaJ

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 49B6.449D.A448.B08B.937C.A580.5B8B.7BB9. 
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si- PATOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURÂ MUI{ICIPÂL DE PAÍOs
PROCURADORIA GERAL OO MUNICÍPIO

Assessorio luridico - Gedncio de Licitoções

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 08212024
Inexigibilidade n" O23l 2024

PARECER JURÍDICO N" 196/2024

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n. ' 14.133/2021.
lnexigibilidade em razão de valor LOCAÇÃO DE
IMOVEL LOCALIZADO À AVPNINE RUI BARBOSA,
N" 21, BAIRRO CENTRO, PATOS/PB DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
(PROCON)- Possibilidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, encaminhou a esta Assessoria
Jur'ídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da
legalidade do procedirnento pârâ a LoCAÇÃo DE IMÓVEL LoCALIzADo À evnwrna
RUI BARBOSA, ZI, BAIRRO CENTRO, PATOSIPB DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (PROCON), com fulcro no Art. 74, Inciso V da Lei n. " 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na
solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, contidos no oficio da
presente secretaria.

A escolha de RS.COM CONSTRUÇOES LTDA, CPF/CNPJ n"
11.155,670/0001-01, se deu em razão do referido imóvel atender as necessidades da
municipalidade e meihor atendimento aos usuários.

Com ústas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos
autos, em resumo, os seguintes documentos:

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação üreta
mediante Inexigibilidade de Licitacão para locação de imóvel.

**hr*xrm:s
SecÍeleriÀ !lúniripâlde Administnçâo SliCAD lC\ PJ.: 09.0E{.8 | 5/0001-70

Rüa Horácio Nóbrega. l17l-1245-Belo HoÍizonle CEP : 58.70,r-3,13

o) Solicítação e ju.stificatiua do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,'
b) Autoriza@o para abertura de proced.imento licitatório;
c) Despacho do Sr. Secretário de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência d,e disponibílid,ade financeíra de recursos e

di.sponibilid,ade financeira no Orçamento d,e 2023 para o custeío da despesa;
d) Auluação:
e) Cópia rlo ato de d;esígnação d,o Agente de Contrataçõ,o e respectil;os Membros:
f) Foi anexado aô processo tod,o d,ocum.entação fiscal, trabalhista, financeira e

tributária do imóuel;
g) Despacho d,e encaminhanrcnto a esla Assessoria-

** lprrosl
q@.l .., ...,..,,1
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EsTÂDO DÂ PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCURADOR A GERAL DO MUN CíPIO

Assessorio Jutidico- Geftncio de Licitoções

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente juridico.

II - FUNDAMENTAÇÂO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma juríüco, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no àmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria J urídica da Administraçào.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração PúbLica, em
gera1, são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar
a propostâ ma.is vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoa[idade. moralidade. publicidade, eficiência e

isonomia. bem como aos específicos sobre a materia. u.g.. probidade administrativa. da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Cumpre aduzir que a Lei n." l4.l33l2o2l, trata da Inexigibilidade da
Iicitação, pelo limite de preços, no inciso X do Art.74, in uerbis:

Art.74. E inexigível a licitação quando inüáÍel â competição, em
especial nos casos de:
(... )

V. Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

localizaçào tornem necessária sua escoha.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nâs contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu herço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n." 14.13312O21. permilindo esta. também com base

constitucional. a previsào da exceçào de nào licitar.
A opção pela Inexigibilidade de licitaçâo deve ser justificada pela

Administração. Justificativa essa que comprove indiscutivelmente a sua conveniência,
resguardando o interesse social púb1ico. Isso equivale a dizer que o administrador. ao seu

alvedrio, sem comprovado bônus ao erário público e ao interesse precípuo da

Administração, não pode optar pela Inexigibilidade de licitação. EIa precisa ser oportuna,
sob todos os âspectos, para o Poder Público.

naz

fr,,-it *S§Wffieffi?*
Sêcrêlariâ Municipal de Administraçtro-Sf CÀD JCNPJ.: 09.084.615/0001-70

Rua HoÍácio Nóbrega, 1171-l245.Belo I lorizonte CEP.: 58.704-343
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ESÍAOO OA PARAÍ8Â

PREFEITURA MUÍ{ICIPAI- OE PAÍOS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Assessotio Jurídico -GeÉncio de Licitoções

Direcionando o foco da exceção de não licitação pâra o Inciso V do Art. 74 da
Lei n.' 14.133/2021, temos que nesse caso, a ausência de licitação deriva da
impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não

aquele selecionado. As características do imóve1 (tais como localização, dimensão,
edifrcação, destinação etc.) são relevantes, de modo que a Administração não tem outra
escolha.

Antes de promover a contratação direta, a Administração deverá comprovar a

impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e apurar a inexistência
de outro imóvel para atendê-1o.

A contratação dependerá de três requisitos: necessidade de imóvel para
desempenho das atividades adrninistrativas; adequação de um determinado
imóvel para satisfação do interesse público específico; cornpatibilidade de
preço (ou aluguel) corn os parâmetros do mercado.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

4.1. Suanto à instauracâo do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação,
com esteio na exigência da Lei n" 14.13312021, Art. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei n" 74.13312021.

c) Portaria quê nomeou o Ageute de contratação, com base na Ler
14.133/2021, Art. 8'.

n

O valor total da contratação da Locação acima mencionados será de R$
31.636,00 (trinta e um mil, seiscentos e trinta e seis reais), conforme parecer avaliativo
em ânexo aos âutôs-

Ressaltamos, ainda, que os va,lores estão dentro do valor de mercado,
conforme constâ no parecer técnico avaliativo apresentada e foi o menor preço dentre os
cotados.

4.3. Quanto ao processo adrninistrativo

a) Inexigibilidade fundamentada em razào de locação de imóvel, nos termos
da Lei n' l4.l33l202l, Art. 74, V.

f*
rÀiá"

PÀTês Primeira
lnfânciaBgià? *

Secretaria llunicipal de AdmioistÍâçÃo-Sf,CÁD ICNPJ.: 09.084.815/000 | -70
Ruâ Horácio Nóbrega. I l?l-l245.Belo Horizonte CEP.: 58.704-341

4.2. Do valor da Inexieibilidade

I
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAI, DE PATOS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Assessorio Jutídico - Geíência de Licitações

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n'
74.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, ânexo aos âutos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento nào
âpresenta vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normativos regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo
homologado.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento
atinja a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Órgão Oficial de

lmprensa. da Ratificaçào. pela Prefeita Municipal. da presente Inexigibrlidade. bem

como, após a formalizaçâo do Contrato de Locação, do seu Exttato, nos termos do caput
do Art. 74, do §1" do art. 89 e Art. 94 da Lei n." 14.133/2021, conforme abaixo:

A,rt. 72- O processo de contratação direta. que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo. deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
(... )

§ 1" do art. 89: Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de

seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o

número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos

contrâtantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

condição indispensável para a eflcácia do contrato e seus aditamentos e

deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

Sinalo, ainda, que o presente pârecer diz respeito também, a minuta do

contrato em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às

determinações especificadas no artigo 92, da Lei Federal l4.l33l2}21e suas alterações,

tais como: especificaçôes clo objeto. pagamento. valor. reajustes. câusâs de resc'isào.

obrigações, fontes de recursos financeiras e orçamentárias. prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÀO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forrna efetiva a
potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais,
mostrando-se a contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento
cusroso e caro. opino pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÀO em

tela, por meio da Inexigibilidade n" 02312024 -PMP.

Secretarià Munlcipal de AdministrsçãFSECÀD CNPJ.: 09.084.815/0001-70
Ruâ Honicio Nóbrega. I171-l245,Belo Horizonte ICEP.: 58 704-341; o*lnlÍa§; pqài ;! v.,s,..,i;

l,wri .. t .. .dr. i, F.fljl§*Y / w ;nr"Bní r,1
L-, ' 

óJ@.lrft
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PROCURAOORIA GERAI- DO MUNICÍPIO

Àssessorio .lur[dico - Gerêncio de Licitoções

Manifesta-se também favorável à contratação de RS.COM CONSTRUÇÕES
LTDA. CPF/CNPJ n" 11.155.670/0001-01, para LocAÇÃo DE IMÓVEL LocALlzADo À
AVENIDA RUI BABBOSA, N" 21, BAIRRO CENTRO, PATOS/PB DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO

CONSUMIDOR (PROCON), no valor total de RS 31.636,00 (trinta e um mil, seiscentos e

trinta e seis reais) .

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovaçào da minuta de contrato e

ata de reunião, uma vez que atende as neceseidadee elencadae na l,ei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação,
para que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

i) haver, se entender pela contratação, a Ratificaçâo do presente
procedimento, pelo(a) Sr.(a) Secrerário(a) de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

ii) encqminhar-ae o presente processo para os ulteriores procedimentos

i.l, o pârecer, sub cenau|a.

À elevada consideraçào s uperior.

Patos-PB. 23 de fevereiro àe 2024.

MAYRA MIKAE LLVfuF.ERNANDES
Assessor{furidica

oAB-P826.888

S..rctrrir Müricipsl de Admiristrrçlo-SECÀD lCNPJ.i 09.0t4.t15/0001-70
Ruâ Honicio Nóbrega. I l7l-l245.Belo Horizonre CEP.: 58.704-343,l+

.,À#"
PANAS Primeira

lnfânciae*Çhr*
Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 8CC2.C7F3.D457.D5F7.F012.2A20.77F1.8366. 
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PATSS
POVO COXPETÉNÍE
PFEFEIIURA DA GEI{IE

DESPACHO DE AUTORTZAÇ 
^O

AUTORIZ O a abeÍtura de procedimento adminisÍativo, com base no

Requerimento que compõe o presente pÍocesso, em conformidade com Lei n' 14.133121

e posteriores alterações, e encamiúo, nos teÍmos do art. 74, inciso V da Lei no

14.133/21, sendo necessária a Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e

Gesüio, para verificar a existência de PREVISÂO ORÇAMENTÁruA, bem como, a

DECLARAR A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA para fins de LOCAÇÃO

IMOVEL LOCALZADO A AVEMDA RUI BARBOSA, N'21, BAIRRO CENTRO,

PATOS/PB DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA

MTINICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON).

Atenciosamente,

Patos/PB, 22 de fevercio de 2024

SECRETÁRIO CIPAL E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB
Ír

$ PATêS

LIMA

pqfô 1tl[friiieiià:ffi#Í / r lnrancla

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 2CC8.9B0E.7F3C.95BC.07CD.61D4.5356.10EA. 
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PATSS
POVO COtaPEtEt{ÍE
PFAFEI TUFA OA 6ENTE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

LocAÇÃo rMóvEL LocALtzADo À ^r.vBnr»l RUI BARBoSA,
N" 21, BAIRRO CENTRO, PATOS/PB Df,STINADO AO FUNCIONAMENTO
DA SEDE DA Sf,CRETARIA MUNICIPAL Df, DEFESA DO CONSUMIDOR
(PROCON).

O imóvel e necessário ao desempeúo das atividades administrativas, já

que o Município de PatoíPB não dispõe de locais suficientes para funcionamento de

todas as secretarias e suas dependências, obrigando a Administração buscar solução

outra, que não somente a aquisição definitiva de imóvel. A locação e uma solução

viável e barata, garantindo aos cofres públicos vultosa economia.

O local já foi totalmente adaptado para atender as necessidades de

funcionamento da SEDE DO PROCON, o que faz dele o melhor imóvel para atender as

imposições de desernpeúo da referida atiüdade administrativa, conferindo maior

comodidade aos servidores nele lotados e aos usruirios do serviço público. Os fatores

preponderantes para sua escolha são: I) espaço fisico satisfatório; II) Localização

estratégica; III) condições estruturais mínimas.

Em relação ao item I, esclarecemos que o espaço fisico mencionado,

considerado satisfatório, compreende as dimensões necessárias para a instalação de

todas as divisões administrativas, salas e áreas de convivência integrantes da Unidade,

comportando todos os seus equipamentos e servidores.

Quanto ao item II, registramos que a localização geográfica do imóvel

constituiu fator condicionante para tal locação, urna vez que o imóvel ambicionado

situa-se em posição estrategica, próximo às residências e demais logradouros públicos,

com acesso de veículos, próximo ainda a outros aparatos integÍantes da Municipalidade,

propiciando a acessibilidade privilegiada.

I-

,ry§l Rglir.$
Pâcto Nàcionàl pela

Primeira
lnfânciaI

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: F1C6.6A19.8210.4B11.2016.42F1.4C33.30A9. 
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POVO COíPEÍEXTE
PREFEIÍURA OA GENTE

Quanto ao fator III, esclarecemos que o imóvel detem condições estruturais

de recepcionar o apaÍato administrativo, apresentando dimensão e cômodos compatíveis

com a acomodação de estrutuIa daquele porte.

Dessa forma, a contratação acima mencionada prescinde de licitação, uma

vez que se enquadra perfeitamente nas disposições do artigo 74, inciso V da Lei no

14.133t21:

Art.74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracGrísticas de instalações e de
localização tornem necesúria sua escolha.

Desta feita, ratificamos que as condições do imóvel atendem ao prescrito na
legislação de regência.

PatoVPB, l9 de fevereiro de2023.

D NO ANDRADE
DIRETOR ADMIMSTRATIVO DO PROCON

t PATêS Pofó$f iç"t6mffi-'/ r lnrancla

r
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DOVO COI{PETENTE
P R EFEITURA OÂ GENTE

REQUERIMENTO

Patos/PB, l9 de fevereiro de 2024.
Ao Seúor
FRANCTVALDO DIAS DE FREITAS
Secretrírio de Administração
Patos - Paraiba.

Referência: Solicitação de Locação de Imóvel

Seúor Secreüirio,

Considerando o compromisso da Administração Pública do Municipio de
Patos, para com sua população;

Considerando a necessidade prioritíria do pleno e digno atendimento das

atividades da SEDE DO PROCON, a cargo da Secretaria de Defesa do Consumidor;

Solicitamos a Vossa Senhoria que se digne a autorizar a abertura de um
procedimento adequado para realizar o contÍato de LOCAÇÃO IMÓVEL
LOCALIZADO A AVENIDA RUI BARBOSA, N'2I, BAIRRO CENTRO,
PATOS/PB DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON).

Certo do seu pronto atendimento e sem mais paÍa o momento, renovo meus
sinceros votos de consideração e apreço.

DANYE DA NOBREGA ANDRADE
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO PROCON

t PATêS miirs
Pa.to N..ional pel.

Primeira
lnfância

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: E70F.2117.AAEC.B909.E1EE.1532.DFED.6334. 
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REQUERIMENTO

Patos, 19 de fevereiro de 2024

Ao Senhor Secretário
Ír,uoronnrs LrMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DET'ESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB

Assunto: Pedido de Autoriz-açâo de Contratação Direta.

Seúor Secretáno,

Vimos atraves do presente, solicitar a Vossa Senhoria A UTORIZ AÇÃO
objetivando a abeÍura de um procedimento adequado para realizar o contrato de
LOCAÇÃO rMÓVEL LOCALTZADO À lVnNml RUr BARBOSA, N" 21,
BAIRRO CENTRO, PATOS/PB DESTINAIX) AO FUNCIONAMENTO DA
SEDE DA SECRETARIA MUMCIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
(PROCON), devendo obedecer ao que determina aLei n" 14.133121.

Tendo como possível contÍatada o(a) Sr(a). RS.COM CONSTRUÇÔES LTDA,
inscrita no CNPJ: 11.155.670/0001-01, neste ato repÍesentâdo por VIRGINIA MAGNA
DE ARAUJO CAVALCANTE, CPF no 009.950.564-98 com endereço à AVENIDA
RUI BARBOSA, N" 21, BAIRRO CENTRO, Patos/PB.

A referida contratação justifica-se pelo oficio da SECRETARIA DE DEFESA
DO CONSUMIDOR (PROCON), com fundamento no 74, V, §5" da Lei n" 14.133121.
O valor global da contratação é de R$ 31.636,00 (TRINTA E UM MIL SEISCENTOS
E TRINTA E SEIS)

Atenciosamente,

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

àry,,ffi PATSS
POVO COHPEÍEXÍÊ
PREFEIÍUPÂ DÂ GEXIE

rlt PAT mlirSrílsr:'É
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PATSS

DESPACHo DE DorACÃo onÇ.rruBNrÁRrA E

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXtSrÊNCIa DE DISPONIBILIDADE ORçeUENrÁrra
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXtSf ÊNCIA Og
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto

locaçÃo rMóvEL LocALrzADo À lvrxm,c, RUr BARBoSA, No 2r,
BAIRRO CENTRO, PATOS/PB DESTINADO AO FT'NCIONAMENTO DA
SEDE DA SECRETARIA MUI\UCIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
(PROCON).

Estima-se a despesa no valor global de R$ 31.636,00 (TRINTA E UM MIL
SEISCENTOS E TRINTA E SEIS)

UNIDADE ORÇANGNTARJA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor

- PROCON de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e

Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor
- PROCON de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:04 122 2001 2077 Manurençâo da Secretaria

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos,lPB, 22 de fevereiro de 2024

M"iliJ 3ôÉÊrtr6 râ*H. "*n"" MoNrErRo
SECRETÁruA DÉ FTNANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

I Pacto Nacional pel.

Primeira
lnfância

PATE§
t_ miitg

POVO COHPEIENTE
PRE FEI TURA DA GENTE
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 14:12:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28726/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00023/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 23/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 31.636,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO IMOVEL LOCALIZADO À VENIDA RUI BARBOSA, Nº 21, BAIRRO CENTRO, PATOS/PB
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
(PROCON).

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 31.636,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RS COMERCIO CONS. LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.155.670/0001-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8cc2c7f3d457d5f7f0122a2077f18366

Autorização da autoridade competente Sim 2cc89b0e7f3c95bc07cd61d4535610ea

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Sim f1c66a1982104b11201642f14c3330a9

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim e70f2117aaecb909e1ee1532dfed6334

Previsão Orçamentária Sim 77230c0f47429c63dbc88df7d75b7c5d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RS COMERCIO CONS. LTDA Sim 49b6449da448b08b937ca5805b8b7bb9

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: FCA2.4B8B.A5CE.E683.5079.F8CB.B370.D951. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:12. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: FCA2.4B8B.A5CE.E683.5079.F8CB.B370.D951. 
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CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMOVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O82DO24

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N"023/2024
CoNTRATO N"428/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A §ECRETARIA DE DEFESA DO
coNsIrMrDoR (PROCOT9 E RS.COM
CONSTRUÇÕES LTDÂ, CUJO OBJETO É
LOCAÇÃO DE MOVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DO PROCON
DIJ'RANTE O E)GRCÍ CIO DE 2024 -

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, órgão integrante da Administração Direta da Prefeirura
Municipal de Patos, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ No 09.084.815/0001-
70, com sede à Rua Epitrício Pesso4 91, Centro, no Municipio de Patos, Estado da Paraíba
representada pelo seu S lecretário Municipal, o Sr. ITALO TORRES LIMÂ e do ouho lado
RS.COM CONSTRUÇÔf,S LTDA, com CNPJ sob o no: 1 1.155.67010001-01, com endereço à
Rua Floriano Peixoto, no 414, Edificio Milindra I, Sala 006, Bairro Cento, PatoyPB, neste ato
representadâ poÍ VIRGINIA MAGNA DE ARAUJO CAVALCANTE, CPF n' 009.950.564-98,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têrn entre si justo e acordado, e

celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÀO. com fundameÍlto Íto àÍ1. 74, V, da Lei
Federal no 14.133, de l" de abril de 2021, e na Lei Federal 8.245, de 18 de outubro de 1991,
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuaÍnente outoÍgam e estabelecern.

CLÁU, SULA PRIMEIRA. DO OBJETO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto do presente CONTRATO a locagão de imóvel
localizado no endereço AVENIDA RUI BARBOSA, N" 21, BAIRRO Cf,NTRO,
PATOS/PB, para finalidade de abrigar a SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON), conforme especificações constantes do Termo de
Referênci4 da proposta do LOCADOR e dos demais documentos que irstruem o Processo no

08212024, que úo paÍtes integrantes e vinculam a contratação para todos os fins de diÍeito,
independentemente de transcrição.

VI E
PARÀGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de ll (onze), contados a
partir da data de sua assinatur4 admitida a prorrogação, no interesse da Administragão, por
períodos sucessivos.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os efeitos financeiros da contratagão ú terão início a partir da data
da entrega das chaves, mediante assinâtura de termo, precedido de vistoria do imóvel.
PARAGRAFO TERCEIRO: A pronogação da vigência será formalizada em termo aditivo e

fica condicionada âo ateste, pela autoridâde competente, de que o há intgresse na manutengão do
imóvel e de que as condições e os preços, considerados eventuais Íeajustes incidentes,
permanecem vantajosos para a Administração, permiúda a negociação com o LOCADOR.

_üüryffi PATSS
POVO COIiÊEIENTE
PREFEITURÀ DÂ GENÍE

PAT R*iir\$
Pàcto Nãcionâl pela

Primeira
tnfância *}N'St

t-
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-Tftffi PATSS
POVO COIíPEÍENTE
PREFEIIURÀ DA GEI{ÍE

PARÁCRAfO QUARTO: Caso não teúa interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá
enviar comunicagâo escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima ds 60 (sessenta) dias
do termino da vigência do connato, sob pena de aplicação das sangões cabiveis por
descumprimurto de dev€r contratual.

PARÁGRAFO QUINTO: E vedada a prorrogação automática do prazo de vigência deste
contrato, bem como sua proÍrogação por prazo indeterminado, mesmo na hipótese de utilização
irregular do imóvel pelo LOCATARIO depois de findo o prazo de vigência acordado.

PARÁGRAFO SEXTO: O contrato continuará ern vigor ern qualquer hipótese de alienação do
imóvel locado, na forma do artigo 8" da Lei n" 8.245, de l99l.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor metrsal do contrato é de R$ 2.876,00 (DOIS MIL
OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS), perfazendo o valor global anual de R§ 3 1.636,00
(TRINTA E UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS).

CLÁUSI,JLA OUARTA -DA DOTACÃO ORCAMET.ITÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste COI.ITIIATO enconÍam-se
programadas ern dotação orçamentária própria do oÍçaÍnento do Município de PatoVPB para o
pÍessnte exercício de 2024, na classificaçiÍo úaixo:

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: ManutenÉo do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMEI.IÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Púos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2077 ManurÊnçâo da Secreraria Municipal de
Defesa do Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguint{s), as despesas correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas de mesma naturez4 cujo empenho seni objeto de
termo de apostilamento no inicio de cada exercicio financeiro.

PA GRAFO PRIMEIRO: O valor do aluguel é fixo e irreajustável no prazo de um ano,
contado da data de assinatura deste contrato

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor do aluguel será reajustado em periodicidade anual contada

üI-l
PÂTêS

rRg-lirS
Pacto N..ion., pelà

Primeira
lnfância
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PATSS
POVO COIí'EÍENIE
PI EFE IÍURA DA §EI{TE

a pârtú da data de assinatura deste contrato utilizando-se, paÍa tanto, o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, fomecido pelo IBGE.

PARÁGRAFO TERCEIRO: o LOCADOR deverá pleitear o reajuste de preços durante a
vigência do CONTRATO, mediante requerimento forrnal, e antês de êventual prorrogação, sob
pena de, não o fazendo ternpestivameÍrte, ocorrer a preclusão do seu dircito ao reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos
pela Administração no prazo mríximo de até 60 (sessentQ dias, contados a partir da instrução
completa do requerimento pelo L@ADOR.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da pronogação contratual, ainda não tenha sido
analisado o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no
termo adiúvo de prorrogação para resguardar o direito fuhrro ao Íeajustamento, sob pena de
preclusão.

PARAGRAIO SEXTO: O reajustamento ssrá formalizado mediante apostilamento, exceto se a
sua concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo
aditivo.

PARÁGRAFO SETIMO: O direito ao rêajustamento poderá ser objao de renúncia expressa
parcial ou integral, bem como de negociação entre as paÍtes, com vistâs a garantir a
vantajosidade da maÍrutenção do ajuste para o interesse público.

PARAGRAFO OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar ern reajuste
desproporcional ao preço medio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita
negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município ern que se situa o
imóvel.

PARÁGRAFO NONO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a
partir da data do fato gerador que deu ensejo ao ultimo reajuste concedido ou objdo de
renúncia.

PARÁGRAFO DECIMO: Será assegurado o restabelecimento do equiÍbrio econômico-
financeiro inicial do CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
ern decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitad4 ern qualquer caso, a
ÍepaÍtição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deverá ser formulado duÍante a vigência do CONTRATO e antes de eventual
prorrogação. sob pena de preclusão.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: Os pedidos de restâbelecimento do equilíbrio econômico
financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo
mráximo de até 90 (noventâ) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pelo

.üPA'G= Bghr.yríl§#,3 ,N$t
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PATSS
POVO COI.,IPETENÍE
PFEFEITURA OA GENTE

LOCADOR. PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: A exringão do CONTRATO não configura
óbice para o recoúecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilibrio
econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos teÍnpestivarnente, hipóteses em que

serão concedidos a tinrlo de indenização por meio de Termo de Quitação.

CLÁUSULA SE TÂ - DAS OBRIGACÔES DO LOCATÁRIO

pARÁcRAFo PRIMEIRo: o LocATÁRIo é obrigado a:

I. Pagar pontualmente o aluguel e demais encargos eügiveis, nos prazos e condigões estipuladas
neste instrumento
II. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e de água e esgoto;
IIL Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à

conservação e maÍlutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §l' do ut 23 da Lei
Federal n" 8.245191.
IV. Responder pelas obrigações tribuLírias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas,

mediante reembolso das despesas, excluídas as multas e juros de mora devidos poÍ atrÍsos no
pagamento pelo LOCADOR;
V. Manter e conservaÍ o imóvel locado ern condições de limpez4 de segurança e de utilização,
como se seu fosse;
VI. Realizar, junto com o LOCADOR, a vistoria do imóvel por ocasiâo do recebimento das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
paÍte integrânte deste conúato, os eventuais defeitos existentes;
MI. Cumprir integralmente a convanção de condomínio e os regulaÍnentos internos, quando for
o caso;
VIII. Comunicâr ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumb4 bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;
IX. Consentir com a realização de reparos urgentes a cargo do LOCADOR. sendo assegurado ao

LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, cÍso os reparos dwem mais de

dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245, de 1991;

X. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
X. Não modificar a forrna exteÍÍla ou intema do imóvel, sern o consentimento prévio e por
escrito do LOCADO& salvo quando a utilização do imóvel estiver comprometida ou na
iminência de qualquer dano que comprometa a c-ontinuaÉo do pÍesente contrato;
XI. Permiúr a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandat&io, mediante
combinação prévia de dia e hor4 bem como admitir que seja o imóvel visitado poÍ terceiros, na
hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição;
XIII. RestituiÍ o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, ressalvados os desgastes
e deterioraçôes decorrentes do uso nomral, deveÍldo ser elaborado Termo de Devolução a ser

confrontado com o Termo de Vistoria inicial;
XIV. Realizar as recuperações devidas no momenlo da devolução ou rndenizar os respectivos
custos desde que haja concordância do LOCADOR, exista disponibilidade orçamentária e seja
aprovado o pagamento pela autoridade competente à vista da avaliação prévia dos custos.

$ nare=rgg$r§ríàsflii
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO LOCADOR

PARÁGRÀFO PRIMEIRO: O LOCADOR é obrigado a:

l. EntregaÍ ao LOCATÁRIO o imóvel locado, na data de assilatura deste instrumento, em
estado de servir ao uso a que se destina;
II. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entÍega das chaves,
para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constaÍ no Termo de Vistori4 parte
integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
lll. Garanú, durante o ternpo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
IV. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATARIO decorrentes de seus atos, bem como
de vicios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios,
incêndios provurientes de vícios pré-existentes na instalação eletnca etc;
V. Respondo pelas obrigações tributrárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas;
Vl. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobÍe o imóvel;
VII. Responder pelos débitos de qualqueÍ natuÍeza aüteriores à locação;
Vlll. Pagar as taxas de administraçâo imobiliríria e de intermediaçõeq se existirem;
IX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não se

refiram a gastos rotineiros de manutenção do edificio, especialmente as enumeradas no
parágrafo único do art. 22 da Lei Federal no 8.245191 ;

X. Manter, durante toda a execugão do contrato, ern compatibilidade com as suas obrigações,
todas as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigirlas paÍa a contratação;
X. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da
vigência do conüato, quando não houvsÍ intsresse em pronogar a locaçâo;
XII. Notificar o LOCATARIO, no caso de alienação do imóvel durante a vigàrcia deste
Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, que deverá manifestar seu
interosse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação;
XII. Informar ao LOCATARIO quaisquer alterações na titularidade do imôvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA omAvA - DA GEsTÂo Do coNTRATo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCATÁRIO designa DANYELDO DA NOBRf,GA
ANDRÀDE, CPF n" 050.645.354-57, Matrícula n" 3155t061, como servidor responsível pela
gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribui@es:
a) Acompanhar e observar o cumprimento dqq sl{usulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltâs ou defeitos observados e encaminhando os apontaÍnentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar úertura de processo administativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao LOCADOR. quando for o caso;
c) Propor aplicagão de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Providenciar o pagamento das despesas decorrentes da ocupação do imóvel;
e) Apurar o peÍcentual de desconto da fatura correspondente em viÍtude de reparos realizados
que eram de responsabilidade do LOCADOR;
0 Manter conúole atualizado dos pagamentos efetuados.

àü+'-jffi PATSS
PovO COilPElEl'ltE
PFEFEIIURA DÂ GENÍE

0 PATOS - 
- O f .lt- Pã(to Nacionr! pêrà

POfrl $ Rriçeira
:ffi;ff'z I lnrancla W
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A ciência da designaçâo dwerá ser assinada pelo servidor indicado
para atuaÍ como gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A substituiçâo do gestor designado, por razões de conveniência ou
interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO,
devendo o substituto assinar novo teÍmo de ciência.

PARÁGRAFO QUARTO: As decisões e proüdencias que ultrapassarem a competência do
gestor do c.ntrato deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes. PARAGRAFO QUINTO: O LOCADOR poderá indicar um
representante paÍa representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS BE}.TFEITOPJA§ E CONSERVACÃO

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o LoCATÁRIo podení realizar todas as obras, modifica@es ou
benfeitorias, ainda que sem prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre quê a
utiüzaçâo do imóvel estiver compromeúda ou na iminência de qualquer dano que compÍometa a

continuaçào do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGLINDO: As benfeitorias necessárias que forem executadas nas situações

descritas no Parágrafo Primeiro, bem como as beÍlfeitorias úteis previamênte autorizadas, serão

indenizadas pelo LOCADOR e permitem o exercicio do direito de retenção.

PARAGRAFO TERCEIRO: Na impossibilidade da obtengão da prévia anuência do
LOCADOR, é facultado ao LOCATARIO a realização da benfeitoria útil sernpre que assim

determinâÍ o interesse público devidaÍnente motivado.

PARÁGRAIO QUINTO: As benfeitorias voluptuiírias apenas serão realizadas quando
justificadas pelo interesse público e autorizâdas previamente pelo LOCADO& hipótese em que

caberá indenização.

PARÁGRÂFO SEXTO: Caso não haja acordo sobre a indenização, as benfeitorias úteis e

volupturírias poderÍÍo ser lwantadas pelo LOCATARIO, fnda a locação, desde çe sua retirada
não afete a estruhra e a substância do imóvel.

parui6prç:g SETIMO: O valor de toda e qualquer indenização podení ser abatido dos
alugueis, até integÍal ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo âditivo.

PARÁGRAFO OITAVO: Caso as modificaçõês ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO
venharn a causar algum dano ao imóvel, durante o período de locação, esse dano deve ser
sanado às suas expensas.

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL

paR]i6p,qF6 PRIMEIRo: As alteraçÕes contratuais serão obrigatoriameÍrte formalizadas
mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do

Pâ(to Na.ional p€la

Primeira
!nfância.tioot6S R*iir.$
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aditivo devení ocorreÍ no prazo mráximo de I (um) mês" conforme art. 132 da Lei no 14.133, de
2021.

PARAGRAFO SEGUNDO: A supÍessão ou acrescimo da rí,rea do imóvel (construida ou de
terreno) ou a modificação na destinação do imóvel serão formalizadas mediante tenno aditivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Registros que não caÍacterizâm alteração do CONTRATO podem

ser realizados por simples apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do an.
136 da Lei n' 14.133, de202l.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de ser o LOCADOR pessoa fisica, sua morte acarreta â
Íansmissão da locação aos herdeiros, permanecendo o contrato em pleno vigor pelo prazo de 60
(sessenta) dias, devendo a nova parte ser qualificada mediante termo aditivo.

PARÁGRAFO QUINTO: Se, duÍatrte a locação, a coisa locada se deterioraÍ, sem culpa do
LOCATAzuO, e o imóvel ainda servir para o fim a que se destinav4 deverá ser negociada
redução proporcional do valor da locação.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O pÍeserte contÍato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

I. Por mútuo acordo entre as paÍes;
II. Para a realiza$o de reparagões urgentes dacrminadas pelo Poder Público que não possam

seÍ normalmente executadas com a permanência do LOCATÁRIO no imóvel ou, podendo, ele

se recuse a consenti-las;
Ill. No interesse do serviço público;
IV. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior;
V. Por in adimplernento conratual.

PARAGRAFO SEGUNDO: Caso, por razões de interesse público, deüdamente justificadas, o
LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e extinguir o conEato, antes do t€rmino do seu prazo

de vigênci4 ficará dispensada do pagamento de qualquer mulê desde que notifique o
LOCADOR" por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

PARAGRAFO TERCEIRO: Caso não notifique ternpestivãnente o LOCADO& e desde que
este não tenha incorrido ern culp4 o LOCATARIO ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a XXX aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo 4o da Lei n" 8.245, de
1991, e no aÍtigo 413 do Código Civil, considerando.se o prazo restante para o tâÍnino da
vigência do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A extinção do contrato por razões de interesse público ou ern
decorrência de caso fortuito ou força maior, desde que ausente culpa do LOCADOR, ensejará o
ressarcimeÍrto dos prejuízos por este regularmente comprovados.

PARÁGRAFO QUINTO: A extingão antecipada do contrato pelo LOCATÁRIO, em caso de
descumprimento total ou parcial de cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR se

x[ PATêS Pqiit$e;iq'ãiiã:ffi?ff'z I lnrancla M
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dará sern prejuízo das penalidades cabíveis previstas neste instrumento, permitida a retenção dos
créditos até o limite dos prejuízos causados e das multas aplicadas.

PARÁGRAIO QUARTO: Durante o prazo de vigência do contrato, não podefií o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal no 8.245191).

CLÁUSULA DECIMA SEGL'NDA DO PAGAMENTO

PARÁGRÂFO PRIMEIRO: o pagamento do aluguel será efetuâdo p€lo LOCATÁRIO âté o
decimo dia úírl de cada mês mediante ordem bancárr:ia paa credito em conta corrente do
LOCADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO: o pagamento somente será efetuado após o "âtesto", pelo servidor
competeÍrte, do documento de cobrança apÍesentado pela LOCADORA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos
documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despes4
o pagâÍnento ficaní pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoÍas. Nesta
hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovagão da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a LOCATARIA.

PARÁGRArO QUARTO: Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificarr! por meio de
consulta eletrônic4 a regularidade do FISCAL nos sites oficiais, especialmente quanto à
regularidade fiscat federal e municipal, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao
processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Será considerada como data do pagamento o dia em que constaÍ
como emitida a ordem bancrá.ria para pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO: A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuâíle pela LOCADORA, que poÍveÍltuÍa não tenha sido acordada neste Termo
de Contrato-

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

PARACRAIO PzuMEIRO: A parte que infringir, total ou pârciâlmente, cláusulâ deste contrato
ficará obrigada ao pagamento de multa de l0olo (dez por canto) do valor do contrato à epoca da
infiação, e, ainda em caso de procedimento judicial, ao pagamento de despesas processuais e

honorários de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS CASoS OMIssos

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos omissos reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei
Federal no 8.245/1993 e, subsidiariamente, na Lei Federâl n' 14.133/21, nas demais normas
estaduais aplicáveis e nas normas e princípios gerais dos contratos.

§

iI[,PÂr". Psr\y
Pacto Nàcionàl pela

Primeira
lnfância

POVO COI{PETEI{TE
PREFEI 

'URA 
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CLÁUSULA DÉCtrvíA OUTNTA - DÂ PUBLICACÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos rermos do àÍ1.94 da Lei no 14.133, de 2021, o presente

instrumento conúatual será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em

até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinúur4 bern como no Sistema PE Integrado
como condição de sua eficácia-

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para dirimir quaisquer questões decorrantes deste conÍato, não

resolvidas na esfera adminisrativ4 será competente o foro da Comarca de Patos - Estado da
Paraíba.

E assim, por estarern de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as paÍtes

a seguir firmarr o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teoÍ e formq para um so efeito,
na presença de 02 (duas) testernuúas abaixo assinadas.

PatoYPB ereíro de 2024

TORRES LIMA
SECRE Áruo IPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PJ 09.084.81s/0001-70
LOCATÁRIO

L
RS CONSTRTJ LTDA

CNPJ n' I l. 155.670/0001-01
LOCADOR

itr,narô' Agh, S rílsif,3
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Paraiba . 28 de Fevereiro de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba . ANOXV N"3562

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ
AQUISIÇÃO PARCEL{DA DE GÁS GLP (GÁS DE COZINHA)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPÀL DE
PATOS/PB.
VALOR DO CONTRÂTO: R$ 2ó5.000,00 (DUZENTOS E
SESSENTÂ E CINCO MIL REAIS).
PRAZO DE VICÊNCIA: O prazo de vigéncia dâ contratação vai até
o Íinal do exercício financeiro vigcntc. contados da assinatura do
contÍato. na lbrma do anigo l05daLei üo 14.133. de 2021.
Dolaçào Orçàmentáriâ: Con forme orçâmcnto vigcnre.
Fundrmento Legâl: L€i n" 14.133, de 1'de abril de 2021. e demais
legislaçào aplicávcl.

Patos - PB- 26 de Fevereiro de 2024

FK4NCIVALDO DIAS DE FREITAS
Secrctirio Municipal de Adninistraçàô
Ordenador de Dcspcsas

Publicado por:
Renâto Montero Câmpos

Código Identifi càdor: I 2CD8DF0

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÁTO DECLÁRAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N'

007t2t24

ÁNDR,É VINÍCIUS XÁVIER GUEDES SOÁRES
Superintendente Do PATOSPRIV

Publicado pori
Rachcl dâ Costa Medetos

Código Identiíicador:FE9E5B33

SECRETARIA DE ADMINISTR-{ÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRA.TO N'OI3/2024

PROCESSO ÀDMINISTRATM N": 003/2024
PROCESSO DE LICITAÇÀO N': 002/2024 - Inexigibilidade de
Liciteção.
CONTRÁTO N": 013/2024
CONTRÂTANTE: INSTITUTO DA SEGURIDÂDE SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE PATOS
CONTRATADO: ESPOLIO DE CLETO PEREIRÂ DA CRUZ
CPF N'i 00,t.335.19.1-87
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMóVEL DESTINADO {O
FUNCIONAMENTO DA SEDE DO INSTITUTO DE
SECURIDADE SOCLÀL DO MUNTCíPIO DE PATOS-PB
(PATOSPRE!).
VALOR CLOB.A.L: R$ 42.600.00 (QUARENTA E DOIS MIL E
SEISCENTOS REAIS)i
VALOR MENS-A.L: R$ 3.550.00 (TR-ÔS NÍIL QUINHENTOS E
CINQUENTA REAIS).
PR-A.ZO DE VICÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze)
meses com início Da dâtâ dâ âssiDaturâ.
DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçâmehto úg€nte.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. n' 74, Inciso V, da Lei n"
t4.133t21.

Pâtos/PB. l5 de janeiro de 2024

ANDRÉ YINÍCIAS XÀVIER GUEDES SOÁRES
Superintendente do Patosprev

Publicrdo por:
Rachel ú Costa Medeiros

Código IdentiÍicrdoÍ:8CEFD3ÀE

SECRETÂRIÀ DE ÀDMINISTRÂÇÁO
EXTRATO RÂTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N'

tt9t2i24

PROCESSO ADMIMSTRATM N': 07212024
ConlrÀlânle: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.
Contrâtado: ESPOLIO DE CLETO PEREIRA DA CRUZ
CPF N':004.335.194-87
objero: LocAçÀo DE MovEL LocALtzADo À RUA
PRÁÇA EDVALDO MOTTA, N' 166. BAIRRO CENTRO,
PATOS/PB, DESTINADO AS INSTALÀÇÔES DO CENTRO DE
ATENÇÀO PSICOSSOCIAL ÁI.COOt- E DROGAS (CAPS AD)
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS/PB.
Valor totâl: R$ 42.372,00 (QUARENTA E DOIS MIL
TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).
Fundamentaçâo: Art. ?4, V, da Lei Federâl n' 14.133,
Ratiíicação: I 9 I 02 12[24.

LEÓNIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretririo Municipal de Saúde

Publicâdo poÍ:
Rachel dâ Costa Medeiros

Código IdentiÍicrdor:0D57BFDF

SECRETARIA DE ADNIINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO N" {06/2024

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N': 07212024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 019/2024 - Inexigibilidade de

Licitação.
CONTRATO N": 406/2024
CONTRÁTANTE: SECRETARTÂ MUNICIPAL DE SAÚDE Df
PATOS/PB
CONTRÁTADO: ESPOLIO DE CLETO PEREIRÂ DA CRUZ
CPF N": 004.335.194-87
OBJETOI LOCAÇÃO DE IMOV'EL LOCALIZADO À RUA
PR{ÇA EDVÂLDO MOTTA, N' 166, BAIRRO CENTRO.
PATOS/PB, DESTINADO ÀS INSTALAÇÔES DO CENTRO Df,
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGÀS (CA-PS AD)
Á CARCO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 42.372,00 (QUAR-ENTA E DOIS MIL
TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS);
VALOR MENSAL: R§ 3.852,00 GRÉS MIL OITOCENTOS E
CIn-QUENTA E DOIS).
PRA.ZO DE VIGÊNCIA: O prâzo de vigência será de 11 (onze)

meses com início ]la dâta dâ â§§idâturâ.
DoTAÇÃo oRÇANTENTÁRIÂ: cotrforme orçâmento vigenÍe.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. n' 74, líciso \', da Lei n'
t4.133t21.

LEONIDAS DIÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Saúde

SECRETÀRIA DE ADTIINISTRAÇÀO
EXTRATO DECLAR{ÇÃO DE INEXIGIBILIDADÉ .\''

023t2024

Processo no: 082/2024.
CoDtratante: SECRETARLÀ DE DEFESA DO CONSUMTDOR
(PROCON).
Contratâdo: RS.COM CONSTRUÇÕES LTDA

8

Processo n': 003/2024.
Contràtsnte: INSTITUTO DE SECURIDADE SOCIAL.
Contratâdor ESPOLIO DE CLETO PEREIRA DA CRUZ
CPF n": 004.335.194{7
ObJCtO: LOCAÇÃO DE IMó\'EL DESTINADO AO
FI]NCIO\AMENTO DA SEDE DO INSTITUTO DE
SECURIDADE SOCIAL DO MUNICiPTO DE PÀTOS.PB
(PATOSPRXV).
Valor totàl: RS 42.600,00 (QUARBNTA E DOIS MIL E
SEISCENTOS REAIS).
Fundamentaçáo: Art.74, V, da Lei Federal n" 14,133.
Râtifi cação: I 51 0l I 2024.

u,r*rv.diariomunicipal.corn.br/famup

Pâtos/PB- l9 de tlvereiro de 2024.

Publicâdo por:
Rachel da Costâ MedeiÍos

Código Identifi câdor:09EEF66E
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Paraiba.28 de Fevereiro de2024 . Diárjo Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba . ANOXVlN"3562

CPF n": I l 155.670/0001-01
ObJeto: LOCAÇÀo IMó\T,L LocALIzADo À AVENIDA RUI
BARBOSÀ, N" 2I, BAIRRO CENTRO, PATOS/PB DESTINADO
AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA
NTUNICIPÀL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON).
Valor totâl: R$ 31.63ó,00 (TRINTA E t l MIL SEISCENTOS E
TRINTA E SEIS).
Fundâmentação: Art.74, V, da Lei FedeÍâl n' 14.133.
Râtifi cação: 05/02/2024.

ÍTÁLo TDRRES LIMA
Secretirio Municipal de Defesa do Consumidor de Pâtos/pb

Publicado por:
Rachcl da Costa Medeiros

Código IdentilicadonE3B95F02

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO N' 428/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N': 082/2024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 023/2024 - Inexigibilidade de
Licitação.
CONTRATO N': 428/2024
CONTRATÀNTE: SECRETARIÂ DE DEFESA DO
CONSI]MIDOR (PROCON)
CONTRÁTADO: RS.COM CONSTRUÇÕES LTDA
CPF N": I I.155.670/0M1-01
OBJETO: LOCAÇÀO IVóVEL LOCALIZADO À A!'ENIDA
RUI BÀRBOSA, N" 2I, BÀIRRO CENTRO, PATOS/PB
DESTINADO AO FTJNCIONAMENTO DA SEDE DA
SECRETÀRIA MUMCIPÀL DE DEFESÀ DO CONSUMIDOR
(PROCO\).
VALOR GLOBAL: R$ 3t.ó36,00 (TRINTA E UM MIL
SEISCENTOS E TRJNTA E SEIS);
VALoR MENSÀL: R$ 2.876,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E
SETENTA E SEIS REAIS).
PRÁZO DE VIGÊNCIA: O prâzo de vigência será de ll (onze)
mcses com início nâ dâts dâ âssinâturâ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçâmento vigênte.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. n' 74, Inciso V, da Lei n"
14.133t21.

PatosDB. 23 de fevereio de 2024.

Írtto rot*ts ttu,t
Secretirio Municipal de Defesa do Consumidor de Patos/pb

Publicado por:
Rachel da Costa Medeircs

Código Identilicrdo Í iF 546F 444

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO R4.TIFICÂÇÃO DISPENSA N.' 021/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N": 083/2024
OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESÀ PARA
FORNECIMENTO DE SOFTWÀRE PARA
ACOMPAN}IAMENTO E RELÓGIO DE PO\TO E\,7
COMODATO PARA ATENDER ÀS NECESSIDÂDES DA
PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
INTERESSADO: TOP NET LTDA
CNPJ: 21.500.44610001-55
Fundâmento Art. 75. lnciso ll da Lei 14.133/2021.
FO\ITE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VALOR GLOBAL: R$ 57.720,00 (CINQUENTA MIL
SETECENTOS E V'INTE REAIS).
PEÚoDo DA ExECUÇÀo: 06 (seis) meses.
Ratifico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o
rctirido processo de dispensa.

Pâtos/PB. 23 de fevereho de 2024

ww§.diariomunicipal.com.br/famup

LEôNIDÀS DIAS DE MEDEIROS
Secretlrio Municipal de Saúde

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentifi cÀdonA3CEE704

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRÀTO N' 42912024

PROCESSO ADMIMSTRÁTM N': 083/2024
PROCESSO DE LTCTTAÇÃO N': 021/2024 - Dispeí§a de
Licitaçâo.
CONTRÂTO N": 42912024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO: TOP NET LTDÂ
CNP N':21.500.44610001-55
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE f,MPRESA PÀRA
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA
ACOMPANHAMENTO E RELóGIO DE PONTO EM
COMODATO PARA ATENDER AS NECESSIDÀDES DA
PREFEITURÂ DO MUNICiPIO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 57.720,00 (CINQUENTA MIL
SETECENTOS E VINTE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 0ó (seis) meses, com início na dâta da
â§sinatura.
DoTAÇÀo 0RÇÀMENTÁRIA: Conforme orçâmeÍto vigente.
FIJNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021.

LEÔNIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Saúde

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicrdoÍ:88C42D98

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÁO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MT]NICIPÂL DE PATOS - PB
PREGÃO ELETRôNICO N" O2?/2024 - PMP
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N' O7Ol2024

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA VISANDO O
FORNECIMENTO DE KITS PARA ALIMENTAÇÃO (PRATO,
COLHER, COPO E BANDEJA) PARÁ A REDE DE ENSINO, A
CARGO DA SECRETÀRIA MUNICIPAI DE EDUCAÇÀO DE
PATOS,/PB. nos termos da Lei 14.133, de l" de abril de 2021, do
Decreto n' 11.462, de 3l de março de 2023, e demais legislaçào
aplicável, informar ao (s) licitalte (s) interessados as seguintes dâtâs.

DoÍa para csdostro de pÍopostss: 28/0212024 às 13:00 horas;
Drta para aberturr de propostss: 1l/03/2024 às l3:00 horas;
lnício dâ sessâo públicâ de lances: 1l103,/2024 às l3:01 horas
(horário de Brasília).

Critério de Julgamerto: menoÍ preço
Situaçâo: Divulgada no PNCP
Modo de disputs: Aberto
PREFERÊNCI-4. ME/EPP/EQUIPARADASI Sirn

VÀLOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRÂ

O edital esú disponível nos sites
https://tramita.tce.pb.gov.br/tâmita-/pages/Ínain jsfi
httpJ/pâtos.pb.gov.br/govemo e,municipio/avisos de_licitacao;
https://w\rw.portâldecompraspublicas.com.bÍ/ I 8/Processos/.
Informrções complementâres: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br

9

Patos/PB. 23 de fevereiro de 2024.

R$ 625.430,00
Seiscentos e üDte e cinco mil e qurtrocertos e trinta reais

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 96F3.2632.10CB.266A.A023.D11D.6219.645C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:20. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS

DESPACHo DE DorACÃo onÇ.rruBNrÁRrA E

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXtSrÊNCIa DE DISPONIBILIDADE ORçeUENrÁrra
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXtSf ÊNCIA Og
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto

locaçÃo rMóvEL LocALrzADo À lvrxm,c, RUr BARBoSA, No 2r,
BAIRRO CENTRO, PATOS/PB DESTINADO AO FT'NCIONAMENTO DA
SEDE DA SECRETARIA MUI\UCIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
(PROCON).

Estima-se a despesa no valor global de R$ 31.636,00 (TRINTA E UM MIL
SEISCENTOS E TRINTA E SEIS)

UNIDADE ORÇANGNTARJA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor

- PROCON de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e

Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor
- PROCON de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:04 122 2001 2077 Manurençâo da Secretaria

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos,lPB, 22 de fevereiro de 2024

M"iliJ 3ôÉÊrtr6 râ*H. "*n"" MoNrErRo
SECRETÁruA DÉ FTNANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

I Pacto Nacional pel.

Primeira
lnfância

PATE§
t_ miitg

POVO COHPEIENTE
PRE FEI TURA DA GENTE

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 7723.0C0F.4742.9C63.DBC8.8DF7.D75B.7C5D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:20. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: RS.COM CONSTRUCOES LTDA.
CNPJ: 1'1.í 55.670/0001 -0'l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de
responsabilidâde do sujeito pâssivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibiljdade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de ceÍtiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativâ da União (DAU) na Procuradoria-Gerâl da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz e suâs Íiliâis e, no caso de ente federativo, pârâ
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionâda à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portariã Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 09:10:51 do dia 0910112024 <hora e data de Brasília>.
Válide âté 07lO7l2O24.
Código de controle da certidâo: 19FE.8A93.AD6F.423F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 5340.953D.B961.337D.0B6A.29F5.03C8.F517. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:20. Responsável: Jose A. D. Junior.
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,t.Éà*,&r§ffi.
GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: B1 I 4.D863.EE24.4046 Emitida no dia 0910112024 às 09:13:24

Nome Empresarial:
RS.COM CONSTRUCOES LTDA

Endereço:
PRESIDENTE FLORIANO PEIXOTO

Complemento:
EDIFICIO MLINDRA I SALA
06

CEP:
58700-300

Número:
414

CNPJ/CPF:
1'1.í 55.670/000í -01

Baino:
BRASILIA

lnscr. Estâdual:
í 6.í95.229.í

Município:
PATOS

Situaçáo Cadastral;
BAIXADO EX OFFICIO

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensâ, nem
exclui o dirêito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar CerÍidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte inteÍestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requêrente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prêstação de serviço de transporte êntre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Oébito emitida via'lnternet'.

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 5340.953D.B961.337D.0B6A.29F5.03C8.F517. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:20. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUT{ICIPÀL DE PATO§
SECRETARIA MU}IICIPÀL DA RECEITA

ornEÍoRrÂ oE ÂDMrM§ÍnÂçÂo rãrtuTÀ Â

E rie'eç, Av EPITÂCrirPE:S3Á !1-'-_.El'JTRü !êréire í8Jl;4:1":1!8CNPJ lig 061.i]15,00,J'-7i

GERTIDÂO POSITIVA GOM EFEITO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CãRT|FlCO. para os devidos fins. que, de conÍormidade com âs inÍormaçóes constantes no soílrvare de

arrecadaÉo lributária desta edíidade e com bâse na legislâçâo em vigo.. ôonstâlanlês â EXISTÊNCIA DE
DEBITOS FlÇAlS em íace do contribuinte ou Íesponsáve! abãixô identilicâdo, CUJA EXIGIBILIDADE
ENCONTRA-SÊ SUSPÊNSA.

Nome Sequênciâl:
't07137

RS.COM CONSÍRUCOES LIDA

cPF/CNPJ: 1 1.155.670/0001-01

Locâlizaçâo:

Endereço: PRESIDENÍE FLORIANO PEIXOTO 4'14
LocâlizâÇào: CENTRO PATOS 58700300

Obsêrvaçáo

A presenle certidão tem os mesmos eleitos de cêrtjdão negativa, por força do exposto no artigo 169 do Código
ÍributáÍio Municipal. e nos artigos '15'l . lll e 206 do Códrgc Tributário Nacaonal-

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÍos se reserva o direito de cobíaÍ quaisquêr débitos que vênham â ser
posleÍiormente apurados.

Para validar a autenlicidadê dessÊ documenlo acessê o Portal do Contribuinte-

47E7A3687 1 Dô6056D7574sEC8DAS00CF80E0Aô4 1

Validâde: 2210412024

I

I

I

l

I

I

I

I

I

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 5340.953D.B961.337D.0B6A.29F5.03C8.F517. 
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Páqina 1de 1

PODER JUDTClÁR.I')
.]UST]ÇA DO TRABALHU

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀLHISTÀS

Nome: RS. COM CONSTRUCOES

CNPJ: 11.155.670l0001-01
Certidão n": 2114898 / 2024
Expedíção: 09/01/2024, às

LTDA. (I.{ATRI Z E FILIAIS)

Val-idade: 07 /07 /2024 - 180
de sua expedição.

09:11:56
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que RS.COt CONSTRUCOES LTDÀ. (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscritô(a) no CNPJ sob o no 11.155.6?0/0001-01, NÃo coNsÍÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 72.440/2071 e
L3.461 /201'7, e no ALa 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No casô de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rêlação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão dê sua
autenticidâde no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emltida gratuitamentê.

INEORMÀçÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár.ios à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jufgado ou em

acordos j udiciai s trabalhistas, inclusive no côncernente aos
recofhimento s p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emo.l-umentos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demais titufos que, pôr
disposição lega1, contiver força executiva.

DúviCas e suqes!Ões: cndt0tst. ius.l,r

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 5340.953D.B961.337D.0B6A.29F5.03C8.F517. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:20. Responsável: Jose A. D. Junior.
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22422024 , 1 4:12 Consulla Rêgulêridêde do Empregador

\-jrllar lnrprimir

§e§§§
cÀtxÀ ãÕÕNôM1cA FE§ãRÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Enderêço:

11.155.670/0001-01

RS COI4 CONSTRUCOES LTDA

RUA VALDEMAR VIEIRA 74 / SAO SEBASTIAO / PATOS / PB / 58706-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vãlidade:09/02 /2024 a 09/03/2024

Certificação Número: 2O24O2O9La572082524810

Informação obtida em 2Z/O2/2o24 74it2it7

https://consulta-crf .câixâ. govbÍ/consultâcí/pages/impÍessao.jsf 1t1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 5340.953D.B961.337D.0B6A.29F5.03C8.F517. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:20. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DE CERTIDÔES
PraÇa Joâo Pessoa, s/n - CEP 580'13-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 32'16-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCrA / RECUPERAçÃO JUDICTAL E EXTRAJUDTCTAL

CertiÍicamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuiÉo de Íeitos de falência e recuperaÉo

âtivos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas âs comarcás do Estado da Paraíba, nada consta

contra i

CNPJ:'1 1.155.670/0001-01

Razão Social: RS.CoM CoNSTRUCoES LÍDA.
Nome Fantasiar RS COM

CeÉidáo emitida às 14:31 de 2210212024.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, atrsvés da intemet, com base na Resolução no 1712010, da

PÍesidência do TJPB ê na Resôlução nô 12112010 do CNJ.

2. o númeÍo do documento constanlê nesta certidáo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidâde

deverá ser conferida pelo interessado confrontândo com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Estâ certidão não tera validadê para Íins de instruÇáo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4, A pesquisa é restritâ âos dâdos fornecidos pelo solicitante, ficando ressâlvados os registros câdastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para conÍlrmar a autenticidade deste documento acesse http/app.tjpb.ius.br/certo/validarceftidao e insira o
código de validâção: rXJg.hsKR. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 5340.953D.B961.337D.0B6A.29F5.03C8.F517. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:20. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 14:20:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28733/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000004282024
Data da Publicação: 28/02/2024
Data da Assinatura: 23/02/2024
Data Final do Contrato: 23/01/2025
Valor Contratado: R$ 31.636,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO IMOVEL LOCALIZADO À VENIDA RUI BARBOSA, Nº 21, BAIRRO CENTRO, PATOS/PB
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
(PROCON).
Contratado (Nome): RS COMERCIO CONS. LTDA
Contratado (CNPJ): 11.155.670/0001-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 96f3263210cb266aa023d11d6219645c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5340953db961337d0b6a29f503c8f517

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 77230c0f47429c63dbc88df7d75b7c5d

Contrato ou instrumento equivalente Sim f407e413d5a8834bc916d5971afbf164

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: 9B2F.20D9.FDA9.696A.77AD.40CA.2311.741F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:20. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28726/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 14:20h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28733/24 ao Documento 28726/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28726/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 16 - 24 f407e413d5a8834bc916d5971afbf164

Comprovante de publicidade 25 - 26 96f3263210cb266aa023d11d6219645c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 77230c0f47429c63dbc88df7d75b7c5d

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 33 5340953db961337d0b6a29f503c8f517

RECIBO PROTOCOLO 34 9b2f20d9fda9696a77ad40ca2311741f

João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2024 02:04. Validação: F0AB.C129.47DA.85F5.CC7C.B53C.A19B.A0D9. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 28726/24. Data: 08/03/2024 14:20. Responsável: tramita.
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